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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.177 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

 

Fixa o valor revisado da Tarifa Atualizada de 

Referência – TAR para o ano de 2017, para o 

cálculo da Compensação Financeira pela 

Utilização de Recursos Hídricos – CFURH.  

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto nº 3.739, de 31 de janeiro de 2001, com base 

no art. 4º , incisos IV e XL, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que 

consta do Processo nº 48500.004457/2016-54, resolve:  

 

Art. 1º Fixar a Tarifa Atualizada de Referência – TAR para o cálculo da 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos – CFURH, em R$ 72,20/MWh 

(setenta e dois reais e vinte centavos por megawatt hora), com vigência de 1º de janeiro a 31 

de dezembro de 2017.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da 

ANEEL, resolve:  

Nº 2.177 Processo nº 48500.004457/2016-54. Interessado: Concessionárias e Autorizadas 

para exploração de potencial hidráulico, estados, municípios, Distrito Federal e órgãos da 

administração direta da União. Objeto: Fixa o valor revisado da Tarifa Atualizada de 

Referência – TAR para o ano de 2017, para o cálculo da Compensação Financeira pela 

Utilização de Recursos Hídricos – CFURH. A íntegra da Resolução consta nos autos e 

encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. ROMEU 

DONIZETE RUFINO 


